PARECER Nº  967, DE 2002,  Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 765, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Edmur Mesquita, o projeto em epígrafe objetiva dar a denominação de “Dr. Paulo Bonavides” ao viaduto localizado no km 64,3 da Rodovia Anchieta –SP 150. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 167ª a 171ª Sessões Ordinárias (de 19  a 23/11/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, verificamos que o autor pretende homenagear a memória do “Dr. Paulo Bonavides”, ofertando o seu patronímico ao viaduto localizado no km 64,3 da Rodovia Anchieta – SP 150. 

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno desta Assembléia, não havendo, sob esse aspecto, nenhum impedimento à aprovação do projeto. 

Sob o prisma da legalidade, constatamos também que a proposta em tela segue acompanhada de uma  breve biografia do homenageado,  assim como de atestado de óbito, em observância às disposições legais em vigor, no caso a Lei nº 1.284, de 1977, e suas alterações posteriores. 

Segundo pesquisa realizada por órgão específico desta Assembléia, ficou constatado também que o referido viaduto, objeto do presente projeto, já possui denominação patronímica, conforme a Lei nº 10.371, de 1999, devendo a Comissão subseqüente manifestar-se sobre o mérito da iniciativa.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 765, de 2001.

                         a) EDSON  APARECIDO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposicão.

Sala das Comissões, em 3/4/2002

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Petterson Prado – Eli Corrêa Filho – Roque Barbiere – Eduardo Soltur. 

